
 

Processo Número 134/2017 

Projeto de Lei Complementar Número 5.309 

Autoria: Prefeitura Municipal 

 
Altera dispositivos da Lei Complementar n° 4.029, de 18 de junho de 
2013, que especifica e dá outras providências. 
 

 

 

A Câmara Municipal de Taquaritinga APROVA: 

 

Art. 1.º O art. 14 da Lei Complementar nº 4.029, de 18 de junho de 2013, que Reestrutura o 
Regime Próprio de Previdência Social do Município de Taquaritinga, passa a ter a seguinte redação: 
 

“Art. 14 O Superintendente terá posição de agente político e será nomeado pelo Prefeito 
Municipal. 

§1.º O subsídio do Superintendente será equivalente ao de Secretário Municipal, vedado o 
acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie 
remuneratória, conforme disposto no art. 39, § 4º. da CF/88. 

§ 2.º O Superintendente poderá ser substituído, em seus impedimentos, férias e licenças, a 
critério do Prefeito Municipal, ou por um dos Diretores.” 

 
 Art. 2.º Fica inserido no quadro de servidores disposto no art. 28, o seguinte dispositivo: 

 

NOME DO CARGO Qtd. REQUISITOS PADRÃO 

 
Superintendente 

 
01 

Nível Superior - Admissão e 
Exoneração ad nutum pelo 

Prefeito Municipal – 
preferencialmente Servidor 

Efetivo pertencente ao 
Quadro de Carreira da 

Municipalidade 

Subsídio equivalente ao de 
Secretário Municipal 

 
 Art. 3.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com vigência a partir de 1º de 

janeiro de 2018, ficando revogados os parágrafos 3º., 4º. e 5º., do art. 14 Lei Complementar nº 4.029, de 18 
de junho de 2013, revogadas as disposições em contrário. 
 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 02 de 

outubro de 2017. 

 

 

José Rodrigo De Pietro 

Presidente 

 

 Marcos Rui Gomes Marona 

Vice-Presidente 

 

 

 

  

 



 

Joel Vieira Garcia 

1.º Secretário 

 

Caio Edivan Ribeiro Porto 

2.º Secretário 

 

 

Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal na data supra e publicado na imprensa oficial do 

Município de Taquaritinga. 

 

 

Fabio Luís de Camargo 

 Diretor Legislativo 


